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Prefeitura Municipal de Maríiia
Estado de São Paulo

ADITIVO 32 ao CV — 1179/2020

Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o

MUNICÍPIO DE MARÍLIA e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO,
visando ao Programa de Parceria na Assistência à Saúde
do Sistema Único de Saúde - SUS de Maríiia —
Repasses financeiros referentes à habilitação

pendente de leitos de UTI Tipo II, conforme Portaria
GM/MS n" 220/2022.

O MUNICÍPIO DE MARÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.°44.477.909/000l-00, com sede na PREFEITURA MUNICIPAL,

situada na Rua Bahia, n.° 40, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde, neste ato
representada pelo Secretário Municipal da Saúde, CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR,
denominado simplesmente SECRETARIA e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n" 09.528.436/0001-22, cadastrada no CNES sob o n° 5860490, com sede na Rua Próspero

Cecilio Coimbra, n.° 80, Bairro Jardim São Gabriel, Maríiia - SP, neste ato representada
pela sua Diretora Presidente, MÁRCIA MESQUITA SERVA REIS, portadora do RG n°
18.909.000-5 e CPF n° 220.875.878-17, doravante denominada simplesmente HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, artigo 196 e
seguintes, a Lei Federal n. 8.080/90, a Lei Federal n. 8.142/90, a Portaria GM/MS n°399,
de 22 de fevereiro de 2006, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento,
que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal n.° 8.666/93, modificada pelas Leis
Federais n.° 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem como pelo Decreto Municipal
n.° 11.001/13. modificado pelo Decreto Municipal n." II.006/I3, em conformidade com a
Portaria GM/MS n° 220/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

0 presente aditivo tem por objeto a alteração da "Cláusula Sexta - Dos Recursos
Financeiros", no que tange ao item 1 para inclusão do Subitem F, referente ao repasse
financeiro no valor anual de R$1.971.000,00 (um milhão novecentos e setenta e um mil
reais), com pagamento em parcelas mensais, destinado ao CNES 5860490. conforme
disposição da Portaria GM/MS n° 220, de 27 de Janeiro de 2022, referente à habilitação -
com pendência - de 10 (dez) leitos de UTI Adulto Tipo 11.

Parágrafo único. Em cumprimento a este objeto, deverão a SECRETARIA e o HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO, proceder os ajustes eventualmente necessários no respectivo Plano
Operativo Anual.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES

1 — A Cláusula Sexta do Convênio ora retificada passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS FINANCEIROS
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0 valor mensal estimado para a execução do presente termo importa RSl.931.520,08
(Hum milhão novecentos e trinta e um mil, quinhentos e vinte reais e oito centavos)
mensais (Itens I e II) e de recursos especíllcos (Item III) que oneram recursos do Fundo
Municipal de Saúde, devendo ser repassado ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO em parcelas
mensais, da seguinte forma:

1 - O componente pós-fixado que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e
dc Ações Estratégicas - FAEC, já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO, a posteriori (pós-produção, aprovação, processamento e apenas
concomitantemente à respectiva transferência financeira de recursos do Fundo Nacional de
Saúde - FNS/Ministério da Saúde e Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - AEC,
respectivamente), de acordo com a produção mensal aprovada pela Secretaria Municipal da
Saúde, até o limite de transferência do FNS para as modalidades de Procedimentos
Estratégicos e conforme programação disposta no Plano Operativo Anual, estimando-se
valores médios mensais de RS 756.598,13 (setecentos e cinqüenta c seis mil, quinhentos
e noventa e oito reais e treze centavos) e oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde
da SECRETARIA, sendo composta pela somatória dos seguintes recursos:

A. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em RS30.099,75
(trinta mil, noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), referentes a Recursos Próprios
do Tesouro Municipal repassados peta Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo
Municipal de Saúde;

B. Pela produção fisica apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em RS19i295,85

(dezenove mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), repassados pelo
Ministério da Saúde/Fundo Nacional dc Saúde ao Fundo Municipal dc Saúde, relativos a
procedimentos ambulatoriais.

C. Pela produção física apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em RS46.595,41
(quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos),
repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde,
relativos a internações em UTl Neo Natal.

D. Pelo teto financeiro relativo a internações em UTI Adulto, com valor mensal estimado em

R$396.357,12 (trezentos e noventa e seis mil, trezentos e cinqüenta c sete reais e doze
centavos), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal
de Saúde, os repasses serão realizados integramente para a manutenção do serviço conforme
Portaria MS/GM 3.958 de 13 de dezembro de 2018.

E. Pela produção fisica apresentada e aprovada, com valor mensal estimado em RSIOO.000,00
(cem mil reais), repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde, relativos a Ações Estratégicas vinculadas ao FAEC.

F. Repasse financeiro com valor mensal estimado em RS164.2SO,00 (cento e sessenta e
quatro mil duzentos e cinqüenta reais), destinado ao CNES 5860490, confo
disposição da Penaria GM/MS n" 220, de 27 de Janeiro de 2022, referente à habllitaçã;
com pendência - de 10 (dez) leitos de UTI Adulto Tipo II.
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n - A parcela pré-fixada correspondente a Ações de Média Complexidade Ambuiatorial e
Hospitalar estimada em até RS 1.174.921,95 (um milhão cento c setenta e quatro mil
novecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos) mensais, e oneram recursos do
Fundo Municipal de Saúde da SECRETARIA, sendo composta pela somatória dos
seguintes recursos:

A. Pelo Teto Financeiro estabelecido a partir da produção física acordado com o Hospital
Universitário, equivalente a RS 330.851,03 (trezentos e trinta mil, oitocentos e cinqüenta
e um reais e três centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional
de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

B. Pelo Teto Financeiro estabelecido a partir da produção física acordado com o Hospital
Universitário, equivalente a RS 175.411,10 (cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e
onze reais c dez centavos) mensais, referentes a Recursos Próprios do Tesouro Municipal
repassados pela Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo Municipal de Saúde.

C. Pelo Incentivo de Adesão à Contratualização - lAC, referentes ao Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e do Programa de
Reestruturação dos Hospitais de Ensino no Sistema Único de Saúde - SUS, valor estimado
equivalente a RS 154.833,11 (cento c cinqüenta c quatro mil, oitocentos e trinta e três
reais e onze centavos) mensais, conforme os repasses realizados pelo Fundo Nacional de
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

D. Pelo Incentivo Financeiro à Qualidade pago pela Secretaria Municipal de Saúde
equivalente a RS 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, referentes a Recursos Próprios do
Tesouro Municipal repassados pela Prefeitura Municipal de Marília através do Fundo
Municipal de Saúde.

E. Pelo Incremento de Recurso Financeiro autorizado pela Portaria MS — GM n° 456, de
27 de fevereiro de 2018, que aprovou o Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional
da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de São Paulo — RRAS 10
Marilia equivalente a RS 26~385,12 (vinte e seis mil, trezentos c oitenta e cinco reais e
doze centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde.

F. Incremento de recursos financeiros para custear as órteses, próteses e materiais especiais
(OPME) não contemplados na tabela SUS, sendo estimado o valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) mensais, referentes a Recursos Próprios do Tesouro Municipal
repassados pela Prefeitura Municipal de Marilia através do Fundo Municipal de Saúde.

G. Pelo Incremento de Recurso Financeiro autorizado pela Portaria MS —GM no 3983, de
14 de dezembro de 2018, que habilitou Unidade de Internação em Cuidados Prolongados
— UCP equivalente a R$ 148.661,45 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta
um reais c quarenta e cinco centavos) mensais, repassados pelo Ministério da Saú
Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

H. Incremento de recursos financeiros para custear serviços ambulatoriais de méd
complexidade em ortopedia estando contemplado os serviços médicos e complementares de
Raio-X, perfazendo o montante de R$20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) mensais, a
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ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde por meio de recurso vinculado.

I. Repasse financeiro previsto nas Portarias GM/MS n° 3719/2019 e SAES n° 474/2021,
destinado ao CNES 5860490, perfazendo o montante mensal de RS284.395,83 (duzentos e
oitenta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), referentes a
44 (quarenta e quatro) leitos de enfermaria clínica, a partir da competência dezembro/2019,
sendo:

a) 22 (vinte e dois) Leitos Novos de Enfermaria Clínica de Retaguarda, no valor mensal de
R$ 170.637,50 (cento e setenta mil seiscentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos);

b) 22 (vinte e dois) Leitos Qualificados de Enfermaria Clínica de Retaguarda, no valor
mensal de R$113.758,33 (cento e treze mil setecentos e cinqüenta e oito reais e trinta e três
centavos).

J. Repasse financeiro no valor de RS 884,31 (oitocentos e oitenta quatro reais e trinta e
um centavos) mensais, decorrente de transferência do Teto/MAC do município de Júlio
Mesquita para pagamento de 4.128 exames anuais dc diagnóstico em laboratório clínico,
conforme Deliberação CIB no 93, de 06 de agosto de 2021.

in — o componente pós-pago correspondente aos Procedimentos de Alta e Média
Complexidade, será repassado ao HOSPITAL, a posieriori (pós-produção, aprovação,
processamento), de acordo com a produção mensal aprovada pela Secretaria Municipal da
Saúde e conforme programação disposta no Piano Operativo Anual, para os itens
estabelecidos, sendo composto pelos recursos:

A. Dos Exames Diagnósticos para Tuberculose a partir da produção física aprovada pela
Secretaria Municipal da Saúde o valor de até RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
mensais com Recursos Federais de Vigilância em Saúde.

B. Dos Exames de Eletrocardiograma (ECG), no total de 250 (duzentos e cinqüenta)
exames, no valor global de RS 1.287,50 (Um mil, duzentos e oitenta e sete reais e
cinqüenta centavos), custeados com recursos federais do Bloco de Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a ser repassado conforme a produção
realizada e aprovada.

C. Dos Exames de Urina, ürocultura e Antibiograma, no valor global de RS 47.950,00
(Quarenta c sete mil, novecentos e cinqüenta reais), custeados com recursos federais da
Rede Cegonha, a ser repassado conforme a produção realizada e aprovada. Poderá ocorrer
remanejamento dos valores praticados para cada exame, conforme a necessidade do
Programa. Os serviços serão executados pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado
a critério da Secretaria Municipal da Saúde.

D. Repasse financeiro autorizado por meio da Portaria MS/GM n° 1.761, de 14 de julho de
2017 com saldo no valor de RS 58.245,74 (cinqüenta e oito mil, duzentos e quarenta
cinco reais e setenta e quatro centavos) que deverá ser aplicado em conformidade com
Portaria MS/GM no 788, de 15 de março de 2017, sendo vedada a aplicação do recurs'
para pagamento de pessoal e encargos.
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A aplicação do recurso dar-se-á da seguinte forma:

a) RS 58.245,74 (cinqüenta e oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e
quatro centavos) a ser utilizado para pagamento de parte do extrateto referente a
competência dezembro/2019.

E. Repasse financeiro autorizado por meio das Portarias MS/GM n°2.940, de 03 de
novembro de 2017 c 2.725, de 17 de outubro de 2017 com saldo no valor de RSI30.679,40
(cento e trinta mil, seíscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos) que deverá ser
aplicado em conformidade com a Portaria MS/GM n° 788, de 15 de março de 2017, sendo
vedada a aplicação do recurso para pagamento de pessoal e encargos.

A aplicação do recurso dar-se-á da seguinte forma:

a) RS130.679,40 (cento e trinta mil, seíscentos e setenta c nove reais e quarenta
centavos) que deverão ser aplicados por meio da execução dos procedimentos descritos
abaixo.

Procedimentos Quantidade Valor Médio

Unitário

Valor Total

Estudo de Urodinâmica 160 250,00 RS 40.000,00

Cirurgia Geral 148 612,70 R$ 90.679,60

TOTAL - - RS 130.679,40

b.l) Os valores referentes a execução dos procedimentos serão repassados ao Hospital
conforme a produção apresentada e aprovada pela Divisão de Avaliação, Controle e
Auditoria da Secretaria Municipal da Saúde.

F. Repasse Financeiro relativo a projetos cadastrados junto ao sistema estadual SANI para
a realização de consulta e procedimentos oftalmológicos de média complexidade, conforme
informação do DACA, com saldo no valor de RS 16.600,00 (dezesseis mil e seíscentos
reais);

G. Repasse de recursos fmanceiros relativos a realização de serviço laboratorial de análise
de testes de detecção de sorologia IGM para Dengue — 6.000 exames pelo valor de RS
20,00 (vinte reais) cada exame e Hemogramas simplificados — 6.000 hemogramas para
estadiamento dos casos pelo valor de R$ 4,1 1 (quatro reais e onze centavos) cada.
Conforme informado no Protocolo n° 24673/2019, os valores praticados são da tabela SUS.
Saldo no valor de RS 65.371,78 (sessenta e cinco mil, trezentos c setenta e um reais e
setenta e oito centavos), com Recursos Próprios do Tesouro Municipal, que serão
repassados ao Hospital conforme a produção apresentada e aprovada pela Divisão de
Avaliação, Controle e Auditoria da Secretaria Municipal da Saúde.

H. Repasse financeiro autorizado, com saldo no valor total de RS 500.000,00 (quinhento
mil reais), conforme Portaria MS-GM n° 1665, de 26 de junho de 2019, sendo a aplicação
distribuída da seguinte forma:

a) R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para produção de novos procedimentos;
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